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Capita{ Jl(aciona{ das P[ores

DECRETO N.o 981/2014

"Da nova redação ao artigo 20 do Decreto
n.o 980/2014 e dá outras providências"

FERNANDO FlORI DE GODOY, Prefeito Municipal da Estância Turística de
Holambra, Estado de São Paulo, no uso de minhas atribuições e prerrogativas legais.

CONSIDERANDO que, no horário da realização dos jogos disputados pela
Seleção Brasileira e Holandesa no dia 23 de junho de 2014, todas as atenções de nossa
cidade estarão voltadas para esses eventos;

DECRETO:-

Art. 1° Da nova redação ao artigo 2° do Decreto 980 de 16 de junho de 2014,
que passa a vigorar com a seguinte redação.

"Art. 20 O expediente nas repartições públicas no dia 23 de junho de
2014 será suspenso a partir das 12hOO."

Art. 2° Caberá às autoridades competentes de cada Departamento, Órgão,
ou Ente Municipal, fiscalizar e determinar o cumprimento das disposições deste Decreto
combinado com o Decreto n.o 978 de 03 de junho de 2014, de modo a não prejudicar os
serviços públicos.

Art. 3° As Autarquias não abrangidas pelos artigos antecedentes poderão
fixar o "Ponto Facultativo", nos mesmos moldes do presente Decreto, por ato de seu
Superintendente Chefe ou cargo equivalente.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Turísr de Holambra, 18 de junho de 2014.
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